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Modifica a composição do 
CONSELHO MUNICIPAL DE POLITICA 
A CRI COLA E PESQUEIRA de São 
Pedro da Aldeia e dá outras 
providências. 

A CAMARA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA ALDEIA, 

R E S O L. SI E 

Art. 12 f-  FScimodif.icadaa iréda.flo'do&rtigo
; 

52, da Lei n2 
1.143, de 07, de novembro de 1997, que trata da composição do 
CONSELHO MUNICIPAL DE POLIT.ICA AGRICOLAE PESQUEIRA - . COMPAP, que 
passa a ser a integrado por,I1 (oize) metnbros, na forma seguinte: 

1 -f DO GOVERNO ESTADUAL .... 

Representante',,Zda EMATER RIO (Empresa de 
Assistência Técnica eExtens&o Rural). 

/ 	.J.  
II - DO GOVERNO MUNICIPAL 

. / Õj Represntante do Departamento de Agricultura e 
Pesca, da  "-Secretaria Munidipal de Turismo e 
Desenv'olvimentoi. 

1 	. 

Repreêàntantê da' Secretaria. Municipal de Obras, 
:*fl Serviõos Públiàos!e Méiõ Ambiente. 

e)4  predeti7d ecrJtarfihimicipal de Saúde e 
'---'Aflo -Cómunitária 2 	- 

I I I - DA COMUNIDADE 

01 (um) Representante do Sindicato 	dos 
Trabalhadores Rurais da Região dos Lagos. 

01 (um) Representantes da Colônia de Pescadores 
Z6 do Município. 

e) 05 (cinco) Representantes das Associacões de 
Moradores da área rural caracteristicamente 
produtores familiares. 
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Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

GABINETE DO PREFEITO 

Parágrafo Unico - Em ocorrendo o interesse de outras 
Associações 	de 	Moradores, 
caracteristicamente produtores familiares, 
em integrar o CONSELHO, fica o Poder 
Executivo autorizado, através de DECRETO, a 
promover a respectiva inclusão, mediante 
proposta do COMPAP - 

Art. 22 - Esta flEI entrará em vigor na data de sua 
publicação, mantidas as demais disposições da Lei n2 1.143, de 07 
de Novembro de 1997. 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 
CIENTE 	J. .-.de Novembro déH1999 

Constou do Expediente da Séss 0  
do Dia&5jJ,g1 . 

- 

Marcos Geç/tio/•amas 4ude 
PÁESjÓENTE 

A COMI 
DeU~ _ ~ _' 

/ -JÁ 

Aude 	» 	 . 

APRÓvÂDO  
11 -  VOTAÇÃO 	 T' .Y.  

Em99de J 	19 as 
- 

Marcos Get$amos Audo 

APROVADO 
23 e ÚLTIMA VOTAÇÃO 

de 19 

Marcos 	 Aude 

EÁ 

Marcos Gera 


